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                                                                Cabo Frio, 13 de março de 2023. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 55/2023 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do Vereador Adeir Novaes que “Dispõe sobre o fechamento da Orla de Tamoios 

em dois trechos (do Pontal até o Poliesportivo; e da Rua Orlando Bragança até a antiga 

Rua H) para realização de atividades esportivas e recreativas ao ar livre, no 2º Distrito de 

Cabo Frio”, comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões 

especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V. Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 55/2023 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Adeir Novaes 

“Dispõe sobre o fechamento da Orla de 

Tamoios em dois trechos (do Pontal até o 

Poliesportivo; e da Rua Orlando Bragança 

até a antiga Rua H) para realização de 

atividades esportivas e recreativas ao ar 

livre, no 2º Distrito de Cabo Frio”. 
 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, 

nos termos do artigo 46, § 1º da Lei Orgânica Municipal, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de 

Lei em tela, aprovado por essa nobre Casa Legislativa, pelas razões que passo a expor. 

 

A proposição dispõe sobre o fechamento da Orla de Tamoios para a realização de 

atividades esportivas e recreativas ao ar livre, no 2º Distrito de Cabo Frio. 

 

Verifica-se que o referido dispositivo padece de inconstitucionalidade por vício de 

iniciativa e afronta ao princípio da autonomia administrativa.  

 

Ao disciplinar a forma, o horário e a Secretaria que ficará responsável pelo fechamento 

da orla, a propositura legisla sobre matéria atinente à organização administrativa, regulando o 

uso de bens públicos, incorrendo em clara ingerência nas atividades e atribuições da Secretaria 

Municipal de Mobilidade Urbana, com evidente interferência em assunto de competência do 

Executivo. 

 

Como se sabe, o Poder Executivo tem autonomia para, na gestão dos bens públicos - 

ainda que de uso comum do povo, definir quando e em que horário deverá ocorrer o fechamento 

de uma via pública. 

 

Indiscutivelmente, as leis que tratam de organização administrativa são de iniciativa 

privativa do Prefeito, ex vi do disposto no art. 62, VII da Lei Orgânica do Município, razão pela 

qual a propositura extrapola as atribuições do Legislativo e invade a esfera de competências do 

Executivo, malferindo o princípio constitucional da independência e harmonia entre os Poderes, 

consagrado no artigo 2º da Carta Magna. 

 

Com efeito, a definição sobre o fechamento de uma via pública é matéria que se insere 

no âmbito da discricionariedade administrativa que remanesce ao administrador, que decidirá 

segundo critérios consistentes de razoabilidade. 

 

Matérias dessa natureza consistem em atos de gestão administrativa, cuja competência é 

outorgada com exclusividade ao Chefe do Poder Executivo. 

 

No caso em exame, observa-se que há tanto violação da reserva de iniciativa quanto do 

princípio da separação de poderes, visto que o Poder Legislativo se apodera, através do 

dispositivo em análise, de atos de gestão, ao tratar de normas voltadas para o gerenciamento de 

bens públicos, a cargo de órgãos administrativos, interferindo, assim, em sua organização e 

planejamento. 
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Quando o Poder Legislativo, a pretexto de legislar, administra, editando leis de efeitos 

concretos ou que equivalem, na prática, a verdadeiros atos de administração, viola a harmonia e 

independência que deve existir entre os Poderes. 

 
As ruas, avenidas e orlas são bens de uso comum do povo, como esclarece o Código Civil: 

 

Art. 99. São bens públicos:  

 

I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, 

ruas e praças; (grifei) 

 

A Lei Orgânica do Município, em sintonia com o Código Civil, arrolou os bens municipais: 

 

“Art. 119. Cabe ao Poder Executivo a administração dos 

bens municipais, ressalvada a competência da Câmara 

Municipal quanto àqueles utilizados em seus serviços.  

 

Parágrafo único. São bens públicos municipais:  

 

I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, 

ruas e praças;  

 

II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados 

a serviço ou estabelecimento da administração municipal, 

inclusive os de suas autarquias;  

 

III - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas 

jurídicas de direito público, como objeto de direito pessoal, ou 

real, de cada uma dessas entidades.” (grifei) 

 

A Constituição Estadual, de conformidade com o artigo 358, inciso VIII, dispõe caber ao 

Município o controle do uso e a ocupação do solo urbano. 

 

A administração dos bens municipais foi conferida ao Poder Executivo pela Lei Orgânica, 

como se depreende dos seguintes dispositivos: 

 

“Art. 8º Cumpre ao Município privativamente: 

...................................................... 

 

V - dispor sobre a administração, utilização e alienação de seus 

bens; 

............................................................................” 

 

“Art. 62. Compete ao Prefeito, privativamente: 

........................................................ 

 

VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da 

administração municipal, bem como os bens do município e sua 

alienação, na forma da Lei; 

...................................................................” 

 

Portanto, da leitura dos dispositivos acima transcritos resta claro que a gestão dos bens 

públicos municipais deve ser regulada por ato privativo do Prefeito, sendo de todo incabível a 
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edição de lei, de iniciativa da Câmara Municipal, dispondo sobre o fechamento da orla de Tamoios, 

que é bem do patrimônio municipal. 

 

Por tais fundamentos, verifica-se que o Projeto de Lei em vertente violou o artigo 7º da 

Constituição do Estado do Rio de Janeiro, que dispõe sobre a harmonia e independência dos 

poderes, tendo em vista que a Câmara Municipal estabeleceu normas relacionadas a administração 

de bens públicos municipais, o que apenas poderia ter sido levado com a concorrência do Poder 

Executivo. 

 

Por fim, comporta ser realçado que a propositura diverge do ordenamento constitucional 

vigente também no ponto em que fixa prazo para a regulamentação da lei (artigo 4º), 

igualmente matéria de competência privativa do Chefe do Poder Executivo (Constituição 

Federal, artigo 84, IV), cujo exercício não pode ser coarctado pelo Legislador, sob pena de 

ofensa ao supracitado princípio da separação dos poderes, como se colhe da jurisprudência do 

Pretório Excelso (ADIs nºs 546, 2393 e 3394). 

 

Nessas condições, explicitados os óbices que impedem a sanção do texto aprovado, vejo-

me na contingência de vetá-lo parcialmente, devolvendo o assunto ao reexame dessa Colenda 

Casa Legislativa. 

 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


